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Esta Portaria entre em vigor na data de
revogando - se a Portaria l2/2O22.

"Dispôe sobre noaeação de
mê@,bz:os para integrarêrr a
cotla-íssão de 7icítação e d^a
outras prowideneias " .

Visto

LUÍS FZLTPE AL\TES DE CARUALHO Presidente da Câmara
Municipal- de Nova Nazaré Estado de mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais conferidas pela LEI Orgânica
Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

Àrt. 1" Nomear os membros para comporem a
Comissão de Licitação deste Poder Legislativo, sendo os
seguintes:

Presidente: Afessandra Cristina Eerreira Gondim
Secretária: Mari-a Auxiliadora Ferreira Coelho
l.têEbro: Bruna Antônia Barbosa
Suplente: Marcos Rodrigues Perei ra

Àrt.2"
sua publicação

LUIS EELIPE S DE CÀRVÀLHO
PRES

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cepl 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com

-l.

PORTÀRIÀ N" !O/2O23

SaIa da presidência aos 01 dia do mês março de 2023-



7 de Maço de 2023 ' Jornal Oficial Elêtrônico dos lllunicÍpios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N.4.187

Preíoito Municipal

Dispõe sobÍe a NomeaÉo dê Progosiro OÍiclal e Equlpê dê Apolo da

Câmara Municipal de Nova Nazaré - MT.

LUIS FELIPE ALvEs DE CARVALHo, ?Í.sidentê da câmara Municipal

do Nova Nauãré Estado de mrtg Grosso, no uso do guas atrlbulçóGs

lêgaiÊ coníorid.! pols LsiOrgânica Munlclpsls Roglmonto lntôrno da

Câmara o de aco.do com o a.t. 117o parágraÍos e incisos da Lei Federal

no 14.133, dê 01/04/202'! i

RESOLVE:

Aít.'t'. Fica nomeado para exeíceÍ a Função de Prqgooiro OÍlclal da

Cámara Municipal dê Nova Nazará-MT o servidor Sr. Ro..mar do Olivêi'

ra Slquel.t.

Art. 2o - A Equipe de Apoio do Pregoeiro OÍicial da Câmara Municipal de

Nova Nazaré - MT, quê atuará no pêríodo do oxercÍcio vig6ote será com-

posta dos seguintes servidore§ municipais:

Secrotárlo: Renato Camilo de Faria:

Membro: Bruna Antônia Baóosa;

Suplonts: Maícos Rodriguss Pereira;

Àí. 3' - Esta Poítaria entÍa em vigor na data de sua publicação ou aíixa-

çã0.

Art. 4o - Revoga-se a PotlaÍta t312022.

Sala da presidôncia ao 0í dle do môt março dê 2023.

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENÍE

CAMARÂ
PORTARIA N' í112023

"Designar servidor para atuar como fiscal de contratos da Câmara Munici-

paldê Nova Nazarê - MT".
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CAMARA
PORTARIA N',IO/2023

PREFEITURA MUNICIPAL
DISPÓE SOBRE A NOMEÂçÀO DE FISCAL OE CONTRATOS DA

SECRETARÁ MUNICIPAL DE VIAçÃO E TRÂNSPORTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCÁS.

PORTARIA NO í6I7 DE 28 OE FEVEREIRO DE 2.023.

Dispô€ soôre a iromeação de Flscal de Conlralos da Secretári. ,lluni
clpal de Vlaçáo o Ítrnapodo, o dá outraa provldõnclas.

O Senhor Joig fgodgro Frrâo Preíêito Municipal de Nova Nazaré, Estado

dê Mato Grosso no uso de suas attibuiçõês legais, considêrando o que

dispõe o art. 67 da Lêi n' 8666/93.

RESOLVE

Ârt. 1o. Designar como Fiscal dos Contratos realizados no ano de 2023

pela Secretaria Municipal de Viação e Transporte de Nova Nazaré - MÍ,
com a função de r€alizar o acompanhamonto e liscalização da execuçáo

contÍalual, a servidora ESTER HADASSA SCHERER, efetiva, no cargo

AGENTE DE LIMPEZÂ. inscrita sob CPF n'878.753.141{0 matriculâ n"

09078, lotada na Secretaria Municipal de Viação e Transpoíte.

Aí, 20 . Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicáçáo, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinele do Prefeito Municipal de Nova Nazaíé, Estado de Mato Grosso.

JOÁO IEODORO FILHO

Profolto Municipal

CAMARA
PORTÀRIA N" 1212023

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALHO, P.êsidant. da Câmara Municipal
dq Nova Nazará/MT Éstado do Mato Gíosso no uso de 3!as atribui.
çõôr lêgais çonforidas psla Lsl Orgânlca Municipal I Roglmênto ln-
torno d. Càmara.

RESOLVE:

AÍt. ío - Nomear o Senhor ROSEMAR DE OLIVEIRA SIQUEIRA, brasi-
l€iro, casado, poÍtador do RG n', í4i19328 - 4 SSP - MT e CPF n'. 693.

0í3.0íl - 72, como Flscal dos Contratosda Câmara Municipal de Nova

Nazaíá/MT.

Art. 20 - Compete o servidor designado no art. 'lo cumprir as determinaçôes

regidas pela Lei 14.133 dê 0'l de Abril de 2021.

Art.30 - Esta Porta.ia entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a Portaria 18/2019.

Art. 4o - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Sala da Presidência, ao 0'l dia do mês dê matço do 2023.

Luir Felipe Alvo! de Carvalho

Presldents

"Dispõe sobrc nomeaçáo de mombros para inlagrarem a comíssáo de

llcltação a da outras providencias".

LUIS FELIPE ALVES DE CÁRvÁLHO, Presldsnto da Câmara Municlpal
do Nova Na.aró Estado do mato Grosso, no uso dg suas atribuiçóos
lsgals coníêrldas pela LEI Orgânlca Municlpal e Regimento lnterno da

Câmara.

RÊSOLYET

Ad. lo NomeaÍ os msmbros para compoÍem a Comissão dê Licitaçáo

destê PodoÍ Logislativo, sêndo os soguintss:

Prosidento: Alessandra Cristina FsrÍeira Gondim

Secretária: Marla Auxllladora FerrelÍa Coelho

M6mbro: Bruna Anlônla Barbosa

Suplente: Marcos Rodriguê§ Pêrêira

Art.2'Esta Portaria entro em vlgor na data dê sua publicação rovo'
gando - so a Portarla 122022.

Sala da prosidência aos 01 dia do mês março de 2023.

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALHO

PRESIOENTE

PRÉFEITURA MUNICIPAL
DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÁO OE FISCAL DÊ CONTRATOS DA
sIõnÉirnrÀ uúrcrpAL DL oESENvoLvtrúENro RURAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

i PORTARIA N'1616 OE 28 OE FEVEREIRO DE 2.023.

Dtspóe sobrc a Nomeaçáo de Fiscal de Contratos da Socrêlária Muni-

cípal de Oesenvolvimento Ru/,al, e dá oulras providências.

O Senhor Joáo feodoro Frho Preíeito Municipal de Nova NazaÍé, Estado

i de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, consideÍando o que

I dispõe o art. 67 da Lei n' 8666/93.

RESOLVE

i Art. 1" - Designar como Fiscal dos Contratos realizados no ano de 2023

pêlâ Secretaria Municipal de Oêsenvolvimento Rural e Meio Ambiente de

Nova Nazaíé - MT, com a fúnçáo dê realizar o acompanhamento e Íiscali

i zação da exêcuÇão contralual, â seryidora VALDIVINA DE SoUSA LIMÀ'

; efetiva, no cargo AGENTE ADMINISTRÂTIVO, inscrita sob CPF n'87E'


